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ARQUIVADO EM DEFINITIVO, em 13/09/2022

 Dados da Serventia

Comarca
Comarca de Barra do Piraí

Vara
Juizado Especial Adjunto Criminal

Serventia
Cartório do Juizado Especial Adjunto
Criminal

Endereço da Serventia
Rua Paulo de Frontim, 215 , Fórum

Bairro
Centro

Cidade
Barra do Piraí

 Dados do Processo

Competência
Juizado Especial Criminal

Assunto
Posse / Cultivo de Drogas Para Uso Pessoal
(Art. 28 - Lei 11.343/2006)

Classe
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo

Histórico dos Mandados
Visualização dos Históricos dos Mandados

Processo(s) no Conselho Recursal
Não há

Localização na Serventia
Arquivado na Serventia

 Dados dos Personagens

Autor do Fato
JEAN RODRIGO DE SOUZA e outro(s)...

Personagens
Listar todos os personagens

Para visualizar Petições Pendentes de Análise ou Juntada Clique Aqui

 Movimentação



Tipo do Movimento: Arquivamento

Data de arquivamento:
13/09/2022

Tipo de arquivamento:
definitivo

Situação:
Em fase de encaminhamento ao arquivo

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado

Data:
12/09/2022

Descrição:
CERTIDÃO Certifico e dou fé que a r. sentença proferida nos autos transitou em julgado, sendo
a referida data inserida no andamento informatizado do DCP, sendo procedida à baixa deste
procedimento para posterior arquivamento definitivo.

Tipo do Movimento: Juntada - Assentada

Data da juntada:
12/09/2022

Tipo do Movimento: Trânsito em Julgado

Data do trânsito:
11/07/2022

Autor do Fato:
JEAN RODRIGO DE SOUZA

Tipo do Movimento: Juntada - Petição

Data da juntada:
29/06/2022

Descrição da Juntada:
Documento eletrônico juntado de forma automática.

Tipo do Movimento: Envio de Documento Eletrônico

Data da remessa:
28/06/2022

Tipo do Movimento: Recebimento

Data de Recebimento:
26/05/2022

Descrição
Considerando a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, acolho o parecer do Ministério Público para declarar EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do fato, nos termos do art. 107, IV
do CP., determinando, por co...



 Ver Íntegra Do(A) Sentença (Original) Ver íntegra do(a) Sentença (Simplificado)

Ato Assinado
Visualizar Ato Assinado Digitalmente 

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz

Data da conclusão:
03/05/2022

Juiz:
HINDENBURG KOHLER BRASIL CABRAL PINTO DA SILVA

Tipo do Movimento: Juntada - Ciente

Data da juntada:
28/04/2022

Descrição da Juntada:
Documento eletrônico juntado de forma automática.

Tipo do Movimento: Envio de Documento Eletrônico

Data da remessa:
25/04/2022
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